
28  diário oficial Nº 36.193 Quinta-feira, 10 DE ABRIL DE 2025

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 48h

Gratificação Magistério – VPNI
Adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

4.769,12 1.144,59
 278,57

2.623,02 8.815,30

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de abril de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1178372
PORTARIA AP Nº 837 DE 10 DE MARÇO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2010/112346 E 
SISPREV Nº 2025.04.0871P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da Lei 
nº 9.322/2021; art. 130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 94, §2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 044/2003; art. 131, § 1º, inciso IX, 
da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, 
MARIA ISOLEIDE FERREIRA DA LUZ, matrícula nº 235725/1, na função de 
Professor Assistente PA-A, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$9.925,21 (nove mil, novecentos e vinte e cinco reais e vinte 
e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 100h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Adicional da Função Gratificada de Direção Escolar (padrão GED-3) – 40%

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

4.582,58
2.291,29
 90,01
 284,46
2.676,87
9.925,21

 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1178378
PORTARIA AP Nº 759 de 28 de Fevereiro de 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAEnº 2019/195178 E 
SISPREV Nº 2025.04.0820P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 
1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986, ADAUER TADEU SOUZA, mat. nº 78659402, no cargo de PRO-
FESSOR CLASSE I, nível G, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 13.535,94 (Treze mil, quinhentos e trinta e cinco reais e 
noventa e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base - 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação de Escolaridade– 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

 4.745,38
 296,34

 3.796,30
 4.697,92 13.535,94

 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Abril de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1178381
PORTARIA AP Nº 890 DE 12 DE MARÇO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/787691 
E SISPREV Nº 2025.04.0902P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:

I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, ESTERLI-
NA MARIA MOURA DE LIMA, mat. nº 357251/1, na função de Inspetor 
de Alunos, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 3.925,65 (três mil, novecentos e vinte e cinco reais e sessenta e cinco 
centavos) conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

2.453,53 1.472,12
3.925,65

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1178383
PORTARIA AP Nº 890 DE 12 DE MARÇO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/787691 
E SISPREV Nº 2025.04.0902P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucionalnº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, ESTERLI-
NA MARIA MOURA DE LIMA, mat. nº 357251/1, na função de Inspetor 
de Alunos, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 3.925,65 (três mil, novecentos e vinte e cinco reais e sessenta e cinco 
centavos) conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

2.453,53
 1.472,12
3.925,65

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1178389
PORTARIA AP Nº 824 DE 07 DE MARÇO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2021/1223546 E 
SISPREV Nº 2025.04.0752P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
6º da Lei nº 9.322/2021; art. 33 da Lei nº 7.442/2010; art. 3º da Lei nº 
9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso IX, 
da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, 
SEBASTIANA SANTOS DAMASCENO, matrícula nº 6309810/2, no cargo de 
Professor Classe Especial, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 11.992,63 (onze mil, novecentos e noventa 
e dois reais e sessenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação Progressiva – 50%
Gratificação de Titularidade

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

 4.745,38
 289,97

 2.372,69
 432,03

 4.152,56
11.992,63

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1178392
PORTARIA AP Nº 805 DE 06 DE MARÇO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2015/71053 
E SISPREV Nº 2025.04.0844P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:


